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PORTARIA AGEPEN “P” Nº.885, de 08 de novembro de 2022. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Gestante à servidora pertencente 
ao Quadro Permanente da Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul, comandada pela Agência Estadual de Admi-
nistração do Sistema Penitenciário, conforme a Lei nº. 3.855 de 30 de março de 2010, publicada no Diário Oficial 
de 31 de março de 2010, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme artigo 58:

 Prontuário Servidora Função Período Local
399844022 Thaisa Milena Ruiz Soares Policial Penal 13/12/22 a 10/02/23 Dois Irmãos do Buriti/MS

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

                                                Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1035, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017 combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR, ex officio, por incapacidade definitiva, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 3º Sargento-PM CELSO LUIS OLIVEIRA, matrícula n. 73800021, símbolo 
644/2SG/1/3, código 40018, com fulcro no art. 47, inciso VIII, art. 54, art. 86, inciso II, art. 94, art. 95, inciso 
II, art. 97, inciso III, §1º e art. 99, §1º e §2º, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020 
(Processo n. 31/302188/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 414, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor David Lourenço, matrícula n. 59141024, cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, 
para a função de Gestor, o servidor Luciano Aparecido de Almeida, matrícula n. 111286022, cargo Gestor Sócio-
Organizacional Rural, para função de Fiscal e o servidor Landmark Ferreira Rios, matrícula n. 106299026, cargo 
Direção Superior e Assessoramento, para função de Fiscal Substituto do Contrato n. 062/2022, celebrado entre 
a Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER e a Empresa AMV Distribuição, Comercio e 
Importação Ltda, processo n º 71/010564/2022.

        Compete ao Gestor e Fiscal de contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou 
da prestação do serviço, de acordo com Edital, Cláusulas contratuais e art. 67 da Lei n° 8.666/93, a fim de que 
as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências. 

          CAMPO GRANDE-MS, 8 de novembro de 2022.

                       FERNANDO LUIZ NASCIMENTO
                         Diretor-Presidente em substituição


